
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
ÍNDIO SILVA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador índio Silva, no uso das atribuições que lhe conferem o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, estudos junto à Secretaria de
Mobilidade Urbana e à concessionária Viação Cidade das Artes para a ampliação dos meios
de pagamento aceitos no transporte coletivo municipal de Embu das Artes, mediante a
implementação da utilização de cartões bancários de crédito, débito e carteiras digitais por
aproximação (NFC) nos validadores eletrônicos já existentes nos ônibus.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

1164/2026 1239/2026 18/06/2026 16:36:42 18/06/2026 13:46:43

Tipo Número

INDICAÇÃO 357/2026

Principal/Acessório

Principal

Autenticar documento em https://nopapercloud.cmembu.sp.gov.br/autenticidade 
com o identificador 330038003400310036003A004300, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - 

ICP-Brasil.




